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	                                             Estado do Rio Grande do Sul
                                              Município de Santo Ângelo
Departamento de Compras e Patrimônio



EDITAL Nº 001/2023 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
	SETOR:
	DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

	TIPO:
	MENOR PREÇO

	OBJETO:
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS (ÚMIDOS) NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO COM TRANSPORTE DIRETO ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.

	CADASTRAMENTO – PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até as 08 horas (horário de Brasília), do dia 28 de dezembro de 2023, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br 

	HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09 horas do dia 28 de dezembro de 2023 no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br

	REGIMENTO: Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e demais disposições legais aplicáveis à espécie.

	MAIORES INFORMAÇÕES: O edital na íntegra e todos os seus anexos estão à disposição no sítio www.santoangelo.rs.gov.br


PREÂMBULO
O Prefeito do Município de Santo Ângelo torna público, para conhecimento dos interessados, conforme processo administrativo nº 001/2023, que fará realizar, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 do tipo MENOR PREÇO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa aberto, a ser conduzida através do Agente de Contração, designado pela Portaria nº: 50/SMGRI/2023. As propostas deverão ser postadas das 08 horas do dia 08/09/2023 até as 08 horas do dia 28 de dezembro de 2023, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br a seguir, às 09 horas, o Agente de Contratação dará inicio a sessão de lances. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. É de responsabilidade da empresa interessada a apresentação dos documentos, entregando-os todos formando um único volume no portal eletrônico. 

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente no site que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, login ou local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de Contratação em contrário. 

1.3. Esta licitação será processada nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações e demais disposições legais aplicáveis à espécie. 
1.4. Estão impedidos de participar do certame, direta ou indiretamente: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1.5. Esta Licitação é do tipo MENOR PREÇO. 

2.  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta dos resíduos domiciliares e comerciais (úmidos) no perímetro urbano do município de Santo Ângelo com transporte direto até o aterro sanitário, conforme memorial descritivo.
2.2. As especificações referentes às características e forma de execução dos serviços (memorial descritivo, projetos e orçamentos) integram este Edital em forma de Anexos.
3. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO
3.1. Os documentos apresentados podem ter a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
3.2. É de responsabilidade da licitante a apresentação dos documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame.

3.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.
3.5. Poderá participar deste Certame, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e estiver devidamente credenciada, através do sítio www.pregaobanrisul.com.br, para acesso ao sistema eletrônico.

3.5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação.

3.5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santo Ângelo, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5.4. Como requisito para participação na licitação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante  deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.5.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua.
4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES

4.1. Das Disposições Gerais: 

4.1.1. O modo da disputa será ABERTO
4.1.2. Se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.
4.1.3. Após o julgamento, a vencedora deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento dos respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 
4.1.4. A proposta Financeira deve contemplar cada item, de acordo com a planilha de custos proposta pelo município, datada e assinada pela licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas, contendo o CNPJ, a razão social, o endereço, o telefone atualizado e e-mail e incluirá:

4.1.5. Planilha de custos detalhada.
4.1.6. A proposta será julgada pelo menor preço por item conforme abaixo:

	Itens
	Serviços
	Valor Global Mensal (Valor de Referência)

	01
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS (ÚMIDOS) NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO COM TRANSPORTE DIRETO ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
	R$ 401.031,67


4.1.7. Serão desconsideradas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, as manifestadamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços vis, de acordo com o art. 59, §4º da Lei 14.133/21. 

4.1.8. Não serão aceitas Propostas com valores acima do valor de referência.
4.1.9. Não serão admitidas modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer documentos. 

4.1.10. Nos preços propostos deverão ser incluídas todas as despesas indispensáveis à realização do serviço.

4.1.11. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 dias, contados da data designada para a entrega dos envelopes. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias 
4.1.12. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, a licitante poderá acessar e alterar a sua proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que será transmitido com a proposta.

4.1.13. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.1.14. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do Anexo I.
4.1.15. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da licitante, a qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação da Comissão que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.
4.2. Da abertura das propostas: 

4.2.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública da Concorrência quando a Comissão verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.
4.2.2. Para participar da presente licitação e, também, para usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, os representantes deverão declarar no sítio eletrônico, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s).
4.2.3. A ausência dessa declaração, nesse momento, não significará a impossibilidade de participação no certame.
4.2.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas.
4.3. Da disputa e negociação: 
4.3.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
4.3.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances

4.3.3. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.

4.3.4. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.

4.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

4.3.6. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.

4.3.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.3.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será encerrada automaticamente.

4.3.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, será observado o item 4.1.2.

4.3.10. No caso de desconexão com o Ag. de Contratação, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
4.3.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes.

4.3.12. Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Ag. de Contratação. 

4.3.13. Não havendo resposta no prazo de 5 (cinco) minutos, o Ag. de Contratação encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido justificado.

4.3.14. Será concedido 10 minutos após o final da sessão para que a licitante que queira recorrer, manifeste a sua vontade, para que no prazo disposto no item 06 o faça. 

4.4. CRITÉRIO DE DESEMPATE

4.4.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a)  na disputa final os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros cadastrais;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.

 4.4.2. Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c)  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
4.4.3. Definido o resultado do julgamento, o Ag. de Contratação pode negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

a) a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
4.5. Do julgamento

4.5.1. Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 120 (cento e vinte minutos) para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final atualizada. 
4.5.2. A pedido da empresa e por decisão da Comissão, tal prazo poderá ser prorrogado.

4.5.3. Serão desclassificadas as propostas que:

a)  contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, conforme art. 59, §§ 3º e 4º da Lei 14.133/21;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, conforme art. 59, §2º da Lei 14.133/21;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
4.5.4. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.

4.5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) até, no máximo, dois algarismos após a vírgula.
4.5.6. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.

4.5.7. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

4.5.8. Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a análise dos documentos.

4.5.9. No caso de a proposta não ser aceita,  a Comissão convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

5. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1.  A apresentação dos documentos de habilitação será apenas pela licitante vencedora, exceto o que está exposto no item 5.9.
5.2. A habilitação será realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 
5.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da habilitação; documentos que não apresentam prazo de validade serão considerados válidos se emitidos com data não superior a 30 dias da data da abertura da licitação.
5.4. Todos os documentos deverão ser apresentados português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.
5.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade dos diretores;

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.6. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;

e) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social – INSS (CND), somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na Prova de Regularidade com a Fazenda Federal. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos por lei.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/11). 
5.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL: 
a) Registro ou inscrição da empresa, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU.

b) Registro ou inscrição do responsável técnico, no CREA ou CAU.

Observação: Para assinatura do contrato, se for oriundo de outra jurisdição e consequentemente, for registrado no CREA de origem, deverá apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/RS. 

c) A proponente deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, que comprove (m) o bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que especifique (m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços.

d) Entende-se por mesma natureza e porte, atestado (s) de serviços similares ao objeto da licitação que demonstrem que a empresa prestou serviços correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação. 

e) A comprovação a que se refere o item “d” poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante.    
f) O (s) atestado (s) deverá (ão) estar acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT).

g) A proponente deverá apresentar “Atestado de Visita Técnica”, conforme o modelo constante do Anexo XI. 

h) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do objeto da contratação, permitindo aos interessados verificar localmente as informações que julgarem necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica.

 i) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, apresentar declaração de conhecimento dos serviços a serem realizados.

5.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, sendo que,  em caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a demonstração se limita ao último exercício;
b) Os índices mínimos aceitáveis estão abaixo informados e serão apurados pela aplicação da fórmula abaixo:

	ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS:

	a)  ILC - Índice de Liquidez Corrente ≥ a 1,00

	b) ILG - Índice de Liquidez Geral ≥ a 1,00

	c) IEG - Índice de Endividamento Geral ≤ 0,50

	FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

	Nº.
	DENOMINAÇÃO
	FÓRMULA
	
	
	
	

	1
	Liquidez Corrente
	ILC = (AC/ PC)
	
	
	
	

	2
	Liquidez Geral
	ILG = (AC + ARLP) / (PC + PELP)
	
	
	
	

	5
	Endividamento Geral
	IEG  = (PC + PELP) / AT
	
	
	
	

	Identificação dos Termos das Fórmulas

	AC
	Ativo Circulante

	ARLP
	Ativo Realizável a Longo Prazo

	AP
	Ativo Permanente

	PC
	Passivo Circulante

	PELP
	Passivo Exigível a Longo Prazo

	PL
	Patrimônio Líquido 

	NOTAS

	Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e longo prazo. O índice de endividamento geral serve para determinar o percentual de capital próprio e de terceiros que formam o balanço.

	Para contratação de obras e serviços na Prefeitura Municipal de Santo Ângelo através de Licitação no Departamento de Compras e Patrimônio, fica padronizada a exigência dos coeficientes desta planilha.

	Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil devidamente habilitado (a):


A apuração dos índices, conforme fórmula indicada acima deverá ser apresentada em folha anexa ao balanço devidamente assinada por profissional contábil devidamente habilitado (a).

É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

c) a certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 30 dias anteriores à data de abertura do certame licitatório.
d) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
d.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

e) A licitante deverá prestar garantia de proposta conforme artigo 58, § 1º, da Lei nº 14.133/21 em qualquer uma das modalidades previstas no art. 96, § 1°, no percentual de 1% do valor orçado pela Administração.
e. 1 Em caso de ser em moeda corrente, o licitante deve efetuar deposito bancário na Conta Calção 04.146692.0-6; Ag. 0370 – Banrisul ou solicitar emissão de guia para pagamento junto ao Setor de ISSQN da Prefeitura, sito a Rua Antunes Ribas, 1134 (Espaço Cidadão).

e. 2 O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de entrega da mesma.

e. 3 A garantia de proposta da proponente vencedora será devolvida após a publicação do extrato do contrato firmado com a mesma.

e. 4 As garantias prestadas pelas demais proponentes serão devolvidas após a homologação da licitação.
5.9.  DAS DECLARAÇÕES
Todos os licitantes devem apresentar as declarações abaixo, os quais tem modelo em anexo neste Edital: 
a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas;
b)  A declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
c) Declaração de que sua proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;
c) Declaração de atestado de visita, ou de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação assinado por profissional técnico do licitante; 
d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;
e) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos;

f) Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.
5.10. Observância à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, conforme art. 4º, §2º da Lei 14.133/21; 
5.11. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, ou Declaração (modelo anexo) firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34.
5.10.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa vencedora que atender as alíneas h e i, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame;
5.10.2 O benefício de que trata o item anterior não exime a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
5.10.3. O prazo de que trata o item 5.10.1. poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

5.10.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.10.1 implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
6.   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
6.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos arts. 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021.

6.2. Os recursos e contrarrazões que serão dirigidos à Comissão, deverão ser protocolados, dentro dos prazos previstos nos itens, pelo site www.pregaobanrisul.com.br
6.3. O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitação, à pré-qualificação do interessado, inscrição no registro, ao julgamento da habilitação e da proposta, será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação ou da lavratura da ata da decisão objeto do recurso. 
6.4. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis.

6.5. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentadas após o prazo.
6.6.  Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-las ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.

6.7.  A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível.

6.8.  Os prazos previstos nos itens 6.3 e 6.4 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.

7. DO REAJUSTAMENTO

7.1. O objeto da licitação será reajustado anualmente, se necessário, pela variação nominal do IPCA ou outro índice que legalmente venha a substituí-lo, com base na data do contrato.

7.1.1. A repactuação, poderá se concedida, se demonstrado que há regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, além da demonstração analítica da variação dos custos.

7.2. A alocação de riscos: 
7.2.1. Simples Nacional - As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados. 

7.2.2. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação descrita no item “i”deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

7.2.3 Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item “j”, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
7.3. As partes renunciam ao pedido de restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro relacionados aos riscos assumidos, exceto: 

a) alterações unilaterais por esta Administração;

b) aumento ou redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Santo Ângelo ou a quem este delegar.

8.2. O resultado da Licitação, adjudicado e homologado pelo Prefeito, será publicado no Diário Oficial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

8.3. A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição.

9. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA , EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. As obrigações decorrentes deste Edital serão formalizadas através de Contrato a ser assinado com o Município de Santo Ângelo, observadas as condições estabelecidas neste Edital e as que constam da Minuta de Contrato anexo, e serão regulamentadas pela Lei no 14.133/2021.

9.2.  A licitante vencedora será convocada para a assinatura do Contrato, a ser celebrado no prazo máximo de 3 dias úteis a partir do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado, uma vez,  por igual  período,  quando  solicitado  durante o seu transcurso  pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
9.3. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses a contar da Ordem de Serviço podendo ser prorrogado totalizando até 120 (cento e vinte) meses nos termos do artigo, art. 106 da Lei 14.133/2021. 
9.3.1 O prazo de vigência do contrato será renovado automaticamente, sempre que as condições e os preços permanecerem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

9.3.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

9.4.  Na hipótese da Licitante vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato, nos prazos e condições estabelecidos, é facultado ao Município de Santo Ângelo, além das medidas cabíveis, de acordo com o §5º art. 89 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.

9.5. Para cada item do contrato será expedida uma ordem de serviço.

9.6. As alterações do contrato serão de acordo com a Lei 14.133/2021.
9.7. Para assinatura do Contrato a empresa vencedora devera apresentar:

9.7.1. Prova de que a empresa possui PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
9.7.2. Prova de que a empresa possui PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos e Declaração de disponibilização de EPI’S aos seus funcionários.
9.7.4. Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental expedido por órgão de controle do meio ambiente. 
9.7.5. Declaração de Isenção de Licenciamentos Ambientais emitida pela FEPAM.
9.8.  Apresentação de Plano de Trabalho que atenda ao memorial descritivo desta licitação e ao seguinte:

a) descrição e planejamento dos serviços a serem contratados com métodos a empregar, suas localizações, mapas, setores, freqüências, programação das execuções, demonstração do dimensionamento dos setores, equipamentos e mão-de-obra, necessários ao objeto licitado.
b) planilhas auxiliares que contenham os elementos necessários (mão-de-obra, equipamentos, insumos, etc) à execução dos serviços e que embasarão quantitativa e tecnicamente as planilhas de preços atendendo no mínimo as especificações das planilhas apresentadas pelo Município.
c) demonstração da organização técnico-administrativa a ser adotada, desde o escritório central até as frentes de trabalho, para que a entidade funcione como uma unidade orgânica bem estruturada, ágil e pronta a atender às necessidades da municipalidade.
d) plano de manutenção e conservação, tanto de fins preventivos quanto corretivos, que envolvam os veículos, máquinas e equipamentos necessários aos serviços inclusive procedimentos de socorro mecânico, e programação de lavagem rotineira dos mesmos, devidamente assinado pelo Responsável Técnico, devidamente registrado no CREA, 
e) plano de substituição dos veículos, máquinas e equipamentos da frota.
f) plano de segurança e higiene do trabalho relativo às atividades a serem desenvolvidas incluindo especificações dos equipamentos de proteção individual necessários, assinado por um Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no CREA.
g) plano de caracterização dos resíduos sólidos urbanos.

9.8.1. As setorizações e outros esquemas ilustrativos em mapas e/ou em plantas deverão ser apresentadas através de impressos (mapas, plantas, layout, desenhos e etc), elaborados por meio de software de editoração gráfica do tipo Auto-Cad, Corel Draw ou similar.
9.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e conforme estipulado nos memoriais descritivos, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

9.10. O prazo para início dos trabalhos será de 15 dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço e a execução será acompanhada e fiscalizada por:

a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.

b) Departamento Municipal de Trânsito: Realizará fiscalização dos veículos e emitirá anualmente relatório sobre o estado de conservação e de cumprimento do edital e contrato.
9.11. A contratada deverá:

a) manter no local do serviço, preposto, aceito pela Contratante, para representá-la na execução do contrato.
b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do     contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da não aplicação das boas técnicas necessárias à execução do contrato.
c) responsabilizar-se pelos danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
d) assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus  empregados,  bem  como, pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
e) responsabilizar-se, para início dos serviços, pelas  matrículas necessárias e exigidas pela Lei  no CREA, bem como ao final, a sua baixa. 
Obs: A inadimplência da contratada com referência aos encargos referidos neste item não transfere a contratante  a   responsabilidade  de  seu pagamento,  nem poderá onerar  o objeto  do contrato.
9.12. A contratada não poderá sub-contratar o objeto licitado. 
9.13.  A empresa executora dos serviços deverá entregar no município licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de serviço correspondente ao objeto licitado e após laudo emitido pelo Técnico deste Município.
9.14. O Município procederá na retenção de ISS de acordo com o Código Tributário Municipal, e as demais retenções relativas a tributos ou contribuições legais.

10. DA GARANTIA

A empresa vencedora deverá prestar garantia de execução do contrato em 05 dias após a assinatura, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contrato anual a cada 12 meses.
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária: 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
872 2070 3390 39 00 00 000 
11.2. Mensalmente, entre os dias 25 e 30 deverá ser entregue a fatura, sem emendas ou rasuras, compreendendo o período do dia 26 de um mês até dia 25 do mês seguinte, e deverá estar acompanhada de cópia autenticada das guias do FGTS, INSS e folha de pagamento dos empregados.
11.3  O pagamento será efetuado até o quinto dia útil  do mês subsequente ao vencido.

12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 Executar com eficiência os serviços, de acordo com os planos e ordens de serviço emitidos pelo município, disponibilizando para tanto um número compatível de funcionários, equipamentos e materiais.

12.2. Ter pleno conhecimento da natureza e condições dos serviços a serem executados, inclusive no que se refere à higiene pública, e informar à fiscalização sobre infrações ambientais, como nos casos de descargas irregulares de resíduos e falta de recipientes adequados.
12.3. Apresentar trimestralmente à Fiscalização um Relatório de Atividades, contendo no mínimo:

a) Descrição dos principais serviços executados no período;

b) Relação de equipamentos e mão-de-obra;

c) Acompanhamento fotográfico.

12.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança previstos na legislação trabalhista e exigir a utilização dos mesmos por parte dos empregados.

12.5. Utilizar materiais e equipamentos que obedeçam às especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

12.6. Responder por danos pessoais e/ou materiais causados a terceiros por seus empregados e/ou equipamentos.
13.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato nas ocorrências a seguir: setores de coleta não completados; abandono de vasilhames ou sacos; uso de veículos não padronizados; falta de coleta de qualquer tipo de resíduo; limpeza incompleta de locais onde hajam tombado detritos ou deposito em locais não previstos; por inexecução da coleta domiciliar por mais de 24 horas nos setores diários; pela falta da lavagem e desinfecção dos equipamentos e compactadores de coleta domiciliar; pela utilização de equipamentos que não estejam em conformidade com o solicitado no Edital. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato em caso de empregados não uniformizados, falta de ferramentas, promoção de algazarras durante a execução dos serviços, solicitação de donativos, uso de bebidas alcoólicas em serviço, descarga em locais não autorizados, 

c) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato pela não utilização de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, não respeitar as sinalizações de trânsito, não usar itens de proteção e demais itens relativos à Segurança do Trabalho e de Trânsito; 

d) Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do contrato, por infração no caso de falta da identificação visual descrita no memorial, exploração de publicidade não autorizada nos veículos e equipamentos, falta de conservação da pintura, excesso de carga, apresentação das instalações de infra-estrutura operacional e/ou administrativa não compatível ao apresentado no memorial, falta do fornecimento dos relatórios e dados previstos no Edital e Memorial Descritivo, ou outros que venham a ser implementados pela Fiscalização; 

e) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato pela falta de Responsável Técnico habilitado junto ao CREA ou CRA com experiência comprovada na área de limpeza urbana para supervisionar a execução dos serviços contratados, 

f) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Observação 01: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato e serão descontadas dos pagamentos, a critério exclusivo do Município e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Observação 02: As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outras, que poderão ser de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelos prazos de 01, 02 ou 05 anos dependendo da gravidade da falta cometida. 

No caso de rescisão por parte da CONTRATADA, deverá esta notificar formalmente o Município num prazo não inferior a 120 (cento e vinte) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado, que será apreciado e deverá ter concordância do Município.
14. DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização do contrato estará a cargo da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, que poderá embargar os serviços no todo ou em partes, se estes estiverem em desacordo com as condições técnicas e procedimentos exigidos.
14.2 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à eficiência e à qualidade dos serviços executados, podendo, inclusive, colocar fiscais no interior das cabinas dos veículos coletores durante a execução dos serviços, a fim de possibilitar a aplicação correta das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas.
14.3 A Fiscalização submeterá os veículos coletores ao controle de tara sempre que entender necessário.
14.4 A Fiscalização deverá ter livre acesso a todas as dependências da contratada para o exame de instalações, veículos, equipamentos, demais materiais e também acesso ao diário de bordo e informações sobre os empregados;
14.5 Toda a irregularidade constatada durante a vigência do contrato será comunicada por escrito aos responsáveis credenciados da CONTRATADA, e as multas aplicadas serão descontadas no pagamento da fatura correspondente ao mês em que ocorreu a infração.
15. DA RESCISÃO

15.1. O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial, sem qualquer espécie de indenização à CONTRATADA, nos casos de:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado

e) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

f) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

g) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

h) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

15.2.  A rescisão unilateral do contrato pelo Município acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal:

15.2.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

15.2.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

15.2.3. execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

15.2.4.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

15.3.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

a) devolução da garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

c)  pagamento do custo da desmobilização.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

16.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021, ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos, os quais serão recebidos no endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.bro até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS
17.1. É facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas.

17.2. O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros.

17.3. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não  gera obrigação de indenizar,  ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.1333/2021.
17.4. As decisões da Comissão somente serão consideradas definitivas depois de homologadas  pela  autoridade  competente  ou  seu  representante legal.

17.5. Eventuais dúvidas de caráter legal Comissão de Licitações (055 3312 - 0136); técnico com o Engº Ambiental Maurício Setani (3313.1600– SEMA) na interpretação dos termos deste Edital,  serão atendidas durante  o expediente  compreendido das 08h às 11h30min no turno da manhã e das 13h30 as 16h no turno da tarde, até  03  dias  úteis antes da data  marcada  para a sessão pública. 
17.6  Informações também poderão ser solicitadas pelo email licitacao@santoangelo.rs.gov.br e o edital poderá ser retirado no sítio www.santoangelo.rs.gov.br.

17.7. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I: Formulário Proposta Financeira;
Anexo II: Modelo do Documento de Credenciamento;

Anexo III: Declaração de Requisitos de Habilitação;

Anexo IV: Declaração de Reserva de Cargos;

Anexo V: Declaração de que a Proposta Econômica atende os direitos trabalhistas; 
Anexo VI: Declaração de Atendimento dos Índices Econômicos;

Anexo VII: Declaração, conforme o inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88

Anexo VIII: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa; 

Anexo IX: Declaração de Receita Bruta Máxima Admitida;

Anexo X: Declaração de Idoneidade;

Anexo XI: Modelo de Atestado de Visita;  
Anexo XII: Modelo de Declaração de Conhecimento;
Anexo XIII: Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público Municipal nos Quadros da Empresa;
Anexo XIV: Minuta de Contrato. 

Santo Ângelo, 08 de dezembro de 2023. 

Jacques Gonçalves Barbosa

Prefeito
ANEXO I
(modelo de proposta)

PROPOSTA FINANCEIRA

	DADOS DA EMPRESA

	Razão Social:
	Endereço:

	Banco:
	Agência:
	Conta Corrente:

	Fone/Fax: 
	Email:

	DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome:
	RG:
	CPF:

	Cargo/Função:
	Telefone:

	DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA

	Nome:
	Crea:

	Itens
	Serviços
	Valor global mensal:

	01
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS (ÚMIDOS) NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO COM TRANSPORTE DIRETO ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
	


           Validade da proposta: 60 dias.

Declaramos expressamente que os impostos, taxas e demais encargos, bem como todas as despesas relativas à execução eficiente e integral do objeto da presente licitação, encontram-se inclusos nos preços ofertados.

Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos responsabilizamos pela correta execução dos serviços e fiel observância das especificações técnicas.

......................................................, ....de ............de 2023.

----------------------------------------------------------------
Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo: 
Cargo ou função:

ANEXO II
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

CREDENCIAMENTO



Pelo presente credenciamos o (a) Sr. (a)..............................................................................., portador da cédula de Identidade RG n°....................................., para participar em procedimento licitatório modalidade CONCORRÊNCIA N° ____/202_, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada.

................, em.....de................de 2023.

                                                       ----------------------------------------------------------------

                                                      Assinatura do representante legal da empresa

                                                      Nome completo:

                                                      Cargo ou função:

ANEXO III
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, que atendemos os requisitos de HABILITAÇÃO, sendo de nossa responsabilidade a veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2023.

                                                     --------------------------------------------------------------

                                                     Assinatura do representante legal da empresa

                                                     Nome completo:

                                                     Cargo ou função:
ANEXO IV
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante que cumprimos a exigência legal de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, prevista em lei e outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2023.
                                                     --------------------------------------------------------------

                                                     Assinatura do representante legal da empresa

                                                     Nome completo:

                                                     Cargo ou função:

ANEXO V
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2023.

                                                     --------------------------------------------------------------

                                                     Assinatura do representante legal da empresa

                                                     Nome completo:

                                                     Cargo ou função:

ANEXO VI
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO



Eu, ____________________, função __________________, atesto que a empresa ____________________, CNPJ nº. _______________________, atende os índices econômicos, podendo ser contratada para prestar os serviços; objeto deste Edital. 


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2023.
                                                     --------------------------------------------------------------

                                                     Assinatura 

ANEXO VII
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal combinado com o inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93,  que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.



Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2023.

                                                     --------------------------------------------------------------

                                                     Assinatura do representante legal da empresa

                                                     Nome completo:

                                                     Cargo ou função:

ANEXO VIII

EMPRESA:
CNPJ/MF N°
ENDEREÇO:
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

(  ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações;


(  ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do 

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm" \l "art3ii"
caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007.


(  ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de abril de 2009.


         Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 
Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n°_____________ firmo a presente.

_______________, de ____ de ___________de 2023.

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​

___________________________                                _________________________________               

Assinatura do contador                                             Assinatura do representante legal da empresa.

Nome completo:                                                       Nome completo:

                                                                                  Cargo ou função
ANEXO IX
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, que observamos a receita bruta máxima admitida para fins de nos enquadrarmos como EPP, conforme art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 



Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2023.
                                                     --------------------------------------------------------------

                                                     Assinatura do representante legal da empresa

                                                     Nome completo:

                                                     Cargo ou função:

ANEXO X
EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE



 Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

................, em.....de................de 2023.

---------------------------------------------------------------

                                                            Assinatura do representante legal da empresa

                                                            Nome completo:

                                                            Cargo ou função:

ANEXO XI
[image: image2.png]SANTO ANGELD



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO

ATESTADO DE VISITA (podera ser substituido por declaração de conhecimento)

Atestamos, para fins de participação no Edital de Concorrência n° ___/202_, que o responsável pela empresa........................................................Sr (a) ........................................................ visitou o Município e tomou conhecimento dos serviços objeto da licitação,  no dia.................do mês de .......................... do ano de 2023.



E por ser este verdadeiro assinam:

Repres. do Município  :           

Nome:   

Matrícula:

Repres. do Município  :           

Nome:   

Matrícula:

Repres. empresa :                                                              

Nome:

CPF: 

Engenheiro da empresa:

CPF:
Nome:

CREA:                              

ANEXO XII
EMPRESA:
CNPJ/MF:
ENDEREÇO:
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento dos serviços a serem executados, das normas do edital, das especificações técnicas e da minuta de contrato referente à Concorrência nº ___/202_, e que nos sujeitamos a todas as condições estabelecidas.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

                                ___________________, em _____ de _______ de 2023.

                                                                          ------------------------------------------------------------
                                                                          Assinatura do responsável técnico da empresa. 
                                                                          Nome completo: 
                                                                          CREA/RS N°:
                                                                         ------------------------------------------------------------
                                                                          Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                                          Nome completo: 
                                                                          Cargo ou função
ANEXO XIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº: ___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº: ________________ e do CPF nº ____________, DECLARA, que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

_________________, ______ de _________________ de 2023. 

_____________________________________
Representante Legal da Empresa. 
Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.

ANEXO XIV
MINUTA DE CONTRATO Nº ...... – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2023
Pelo presente instrumento particular de contrato, o MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, pessoa Jurídica de Direito Público, com sede administrativa na Av. Brasil, 399, CGC/MF 87613071/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ............., brasileiro, casado, portador do CPF .........., CI ........., residente na Rua......., ........, nesta cidade, adiante denominada CONTRATANTE e ........................, pessoa Jurídica de Direito Privado, localizada ......... Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do CNPJ/MF Nº ............., neste ato representada pelo legalmente por  ....., ...., ..., ...., portador do CIC N° ........e RG ......, residente e domiciliado na ......., na cidade de ....., a seguir denominada CONTRATADA, têm justo  a contratação do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
a) Este contrato é vinculado ao que dispõe o Edital de licitação nº. ____/____   e à proposta feita pela empresa licitante, ___________________, vencedora deste certame;
b) O prazo para a contratante responder os pedidos de repactuação de preços e de equilíbrio econômico financeiro à contratada é de 30 dias úteis;
c) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia deste contrato, a qual será feita em até 20 dias úteis da assinatura deste contrato. 
d) A Ordem de início será assinada e entregue após o depósito de pagamento. 

e) Os pagamentos serão efetivados, conforme cronograma de eventos informado na planilha anexa no edital.

DAS CLÁUSULAS GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE ajusta com a CONTRATADA, conforme memoriais descritivos e orçamentos anexos à licitação, bem como a proposta  que integram o Edital n° 001/2023 de Concorrência:

Item 1 – Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS (ÚMIDOS) NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO COM TRANSPORTE DIRETO ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
CLÁUSULA SEGUNDA – A execução da prestação de serviços descrita na cláusula primeira deste instrumento, que será pago _____________________________________:

	Itens
	Serviços
	Valor global Mensal

	01
	
	


CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data da primeira Ordem de Início dos Serviços, prorrogável até 120 meses conforme o art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
CLÁUSULA QUARTA - O preço ofertado será reajustado anualmente pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), com base na data da proposta.

Parágrafo único. A repactuação poderá ser concedida, se demonstrado pela CONTRATADA que há regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, além da demonstração analítica da variação dos custos.

CLÁUSULA QUINTA - O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 

CLÁUSULA SEXTA - As faturas não deverão portar vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento e deverão estar acompanhadas de cópias autenticadas das guias do FGTS e INSS, já exigíveis, e folha de pagamento dos empregados, com o número de pessoas compatíveis com o objeto licitado e ligados diretamente a execução dos serviços, nos termos da Lei 9.032/95, hipóteses em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa CONTRATADA efetuou a prestação de garantia de 05% (cinco por cento) do valor total do contrato (12 meses), equivalente a R$...............na modalidades prevista no art. 96, § 1°, da Lei das Licitações. A mesma somente será liberada na conclusão do contrato, incluindo-se as suas prorrogações.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a conta das dotações orçamentárias a serem estipuladas no orçamento próprio do Município.
CLÁUSULA NONA - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a execução dos serviços bem como todos os encargos relativos ao pessoal responsável pela prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - A execução dos serviços deverá ser realizada consoante os termos da licitação, na forma de Edital nº 001/2023, bem como dos memoriais descritivos em anexo, que passa a fazer parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Responderá o CONTRATADO, em relação a terceiros pelos danos que resultem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, será regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas jurídicas atinentes a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos I, II e III e IV do art. 137 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato nas ocorrências a seguir: setores de coleta não completados; abandono de vasilhames ou sacos; uso de veículos não padronizados; falta de coleta de qualquer tipo de resíduo; limpeza incompleta de locais onde hajam tombado detritos ou deposito em locais não previstos; por inexecução da coleta domiciliar por mais de 24 horas nos setores diários; pela falta da lavagem e desinfecção dos equipamentos e compactadores de coleta domiciliar; pela utilização de equipamentos que não estejam em conformidade com o solicitado no Edital. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato em caso de empregados não uniformizados, falta de ferramentas, promoção de algazarras durante a execução dos serviços, solicitação de donativos, uso de bebidas alcoólicas em serviço, descarga em locais não autorizados.

c) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato pela não utilização de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, não respeitar as sinalizações de trânsito, não usar itens de proteção e demais itens relativos à Segurança do Trabalho e de Trânsito; 

d) Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do contrato, por infração no caso de falta da identificação visual descrita no memorial, exploração de publicidade não autorizada nos veículos e equipamentos, falta de conservação da pintura, excesso de carga, apresentação das instalações de infra-estrutura operacional e/ou administrativa não compatível ao apresentado no memorial, falta do fornecimento dos relatórios e dados previstos no Edital e Memorial Descritivo, ou outros que venham a ser implementados pela Fiscalização; 

e) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato pela falta de Responsável Técnico habilitado junto ao CREA ou CRA com experiência comprovada na área de limpeza urbana para supervisionar a execução dos serviços contratados, 

f) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Observação 01: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato e serão descontadas dos pagamentos, a critério exclusivo do Município e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Observação 02: As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outras, que poderão ser de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelos prazos de 01, 02 ou 05 anos dependendo da gravidade da falta cometida. 

No caso de rescisão por parte da CONTRATADA, deverá esta notificar formalmente o Município num prazo não inferior a 120 (cento e vinte) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado, que será apreciado e deverá ter concordância do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA se compromete durante toda a execução do contrato manter todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O CONTRATANTE poderá rejeitar os serviços, caso o CONTRATADO o fizer de maneira diversa daquela solicitada e constante da licitação edital n° 001/2023 ou se não utilizar e aplicar a técnica exigida para a espécie de serviço.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A alocação de riscos será do modo e limites descritos abaixo: 

1. Simples Nacional - As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

1.2. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação descrita no item “i”deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

1.3. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item “j”, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

Parágrafo único.  A CONTRATADA renuncia ao pedido de restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro relacionados aos riscos assumidos, exceto: 

a) alterações unilaterais por esta Administração;

b) aumento ou redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

CÁUSULA DÉCIMA NONA - Este contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial, sem qualquer espécie de indenização à CONTRATADA, nos casos de:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

e) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

f) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

g) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

h) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A empresa executora dos serviços e/ou obras deverá entregar no município licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de serviço correspondente ao objeto licitado e após laudo emitido pelo Técnico deste Município.
a) Primeira parcela – Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Cópia da GFIP-SEFIP.
b) Para cada parcela seguinte a empresa vencedora deverá apresentar – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e cópia do diário de obra; cópia da GFIP-SEFIP.

c) Última parcela – Apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a CND (Certidão Negativa de Débito) da obra junto ao INSS e entrega do diário de obra; Cópia da GFIP-SEFIP e liberação da ART no CREA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O CONTRATANTE nomeia o Gestor _______________e o Fiscal do contrato___________________, os quais terão, além das atribuições legais, o encargo específico de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e, o CONTRATADO deverá indicar e manter um preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE poderá rejeitar os serviços caso o CONTRATADO o fizer de maneira diversa daquela solicitada e constante da licitação Edital n° 001/2023 ou se não utilizar e aplicar a técnica exigida para a espécie de serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O material, máquinas, ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços serão fornecidos pela CONTRATADA. 
Parágrafo único - O transporte do pessoal será por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de solicitação dos serviços, para iniciar a execução dos mesmos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A contratante, atendendo questões de interesse público, poderá solicitar a sustação da prestação dos serviços contratados, com a consequente interrupção ou rescisão definitiva do presente contrato, sem que caibam ao CONTRATADO quaisquer indenizações, devendo a solicitação ser feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O CONTRATADO deverá manter atualizado junto ao cadastro da CONTRATANTE as certidões relativas a tributos e contribuições sociais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - São itens integrantes do presente contrato, todas as condições estabelecidas no edital n° 001/2023 e proposta aprovada no processo licitatório.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes CONTRATANTES desde já elegem o Foro da Comarca de Santo Ângelo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.



E, por estarem as partes em pleno acordo, em tudo que se encontra lavrado neste instrumento particular, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que os jurídicos e legais efeitos.

Santo Ângelo, ......... de..................................de 2023.

               CONTRATANTE                                                                CONTRATADO
Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a presente minuta de contrato foi examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais, em ____ /____/____. 
_______
                                                                                       

Visto Assessoria Jurídica
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